
r.5m 
~ 

Autor:P.Executivo 
~.Oficia! 23;!2J66 

• 

Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2 742, de 22 de dezembro de 1 966. 

Abre, no Tesouro do Estado, com 
validade para do~s exercícios o crédito­
especial de Cr$ 309.732.902, para o fim 
q~e es~Hica. 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
c~eta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Artigo 12 - Fica aberto, no ~esouro do Estado, com v~ 

lidade para dois exercicios, o crédito especial no valor de CrI. 
309.732.902 (TREZEN~OS E NOVE MILHOEs, SETECEN~S E ~RIN~A E 
DOIS !."IL NOVJroEllTOS E DOIS CRUZEIROS), para atendimento das sl!. 
guintes obras públicas: ~TROS EDUCACIOl,AIS das cidades de Cui~ 
bá, Campo Grande, Corumbá, Coxim, Aquidituana, pont,"porã e Três 
Lagoas; GINÁSIO ./SSUDUAL de Ladário e GINÁSIO ES,~ADUAL de Anasti 
cio. 

, . 
Artigo 22 - Para fazer face as despesas ficam anuladas 

rbas abaixo discriminadas: 

.2 " - Bacia Amazonica •...•..••..•...• 
.1 1.4 - D.O.P. - Instalação e equipamento 

3 •• 4.1.1 'Secretaria da Agricultura - Acô~ 

dos e Convênios •...•.•....••... 
3.1.4.1.4 Secretaria da Agricultura - Exp2 

sição Agropecuária .•...•••.•.... 
3.2.9.6 - Secretaria da Fazenda: 

12- Bacia Paraná-Uruguai •••••••••• 
25l- Oi vat .... o" ............................................ . 

3.2.1.5.1 -Secretaria da Fazenda: 
Assistenciais .................................. .. 

,.2.1.5.2 Educacionais .................................... .. 
3.2.1-.5.' Culturais .......................................... . 
3.2.1.5.4 Desportivas ..•.••.••......••.•. 
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40.000.300 
8.500.000 

90.625.000 

70.350.000 
12.970.002 

39.000.000 
18.000.000 

4.662.600 
12.000.000 



Conto - 2 ~ 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de dezembro de 1 966, 
1452 da Independência e 782 da República. 

., 


